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FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.894, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 27/13, DA VEREADORA 
PATRÍCIA BEZERRA – PSDB)

Institui o Plano Municipal para a Humani-
zação do Parto, dispõe sobre a adminis-
tração de analgesia em partos naturais de 
gestantes da Cidade de São Paulo, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de outubro de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Toda gestante tem direito a receber assistência hu-
manizada durante o parto por parte da Rede de Saúde Pública 
do Município de São Paulo, integrante do Sistema Único de 
Saúde - SUS.

Art. 2º Para os efeitos desta lei é considerado Parto Hu-
manizado, ou assistência humanizada ao parto, o atendimento 
que:

I - não comprometer a segurança do processo, nem a saúde 
da parturiente ou do recém-nascido;

II - só adotar rotinas e procedimentos cuja extensão e con-
teúdo tenham sido objeto de revisão e avaliação científica por 
parte da Organização Mundial da Saúde - OMS ou de outras 
instituições de excelência reconhecida;

III - garantir à gestante o direito de optar pelos procedi-
mentos eletivos que, resguardada a segurança do parto, lhe 
propiciem maior conforto e bem-estar, incluindo procedimentos 
médicos para alívio da dor.

Art. 3º São princípios do Parto Humanizado ou da assistên-
cia humanizada durante o parto:

I - harmonização entre segurança e bem-estar da gestante 
ou parturiente, assim como do nascituro;

II - mínima interferência por parte do médico;
III - preferência pela utilização dos métodos menos invasi-

vos e mais naturais;
IV - oportunidade de escolha dos métodos naturais por 

parte da parturiente, sempre que não implicar risco para sua 
segurança ou do nascituro;

V - fornecimento de informação à gestante ou parturiente, 
assim como ao pai sempre que possível, dos métodos e proce-
dimentos eletivos.

Art. 4º Diagnosticada a gravidez, a gestante terá direito à 
elaboração de um Plano Individual de Parto, no qual deverão 
ser indicados:

I - o estabelecimento onde será prestada a assistência pré-
natal, nos termos da lei;

II - a equipe responsável pela assistência pré-natal;
III - o estabelecimento hospitalar onde o parto será prefe-

rencialmente efetuado;
IV - a equipe responsável, no plantão, pelo parto;
V - as rotinas e procedimentos eletivos de assistência ao 

parto pelos quais a gestante fizer opção.
Art. 5º A elaboração do Plano Individual de Parto deverá 

ser precedida de avaliação médica da gestante, na qual serão 
identificados os fatores de risco da gravidez, reavaliados a cada 
contato da gestante com o sistema de saúde durante a assis-
tência pré-natal, inclusive quando do atendimento preliminar 
ao trabalho de parto.

Art. 6º No Plano Individual de Parto a gestante manifestará 
sua opção sobre:

I - a presença, durante todo o processo ou em parte dele, 
de um acompanhante livremente escolhido pela gestante;

II - a presença de acompanhante nas duas últimas consul-
tas, nos termos da lei;

III - a utilização de métodos não farmacológicos para alívio 
da dor;

IV - a administração de medicação para alívio da dor;
V - a administração de anestesia peridural ou raquidiana, e
VI - o modo como serão monitorados os batimentos car-

díacos fetais.
Parágrafo único. O médico responsável poderá restringir as 

opções em caso de risco à saúde da gestante ou do nascituro.
Art. 7º Durante a elaboração do Plano Individual de Parto, 

a gestante deverá ser assistida por um médico obstetra, que 
deverá esclarecê-la de forma clara, precisa e objetiva sobre as 
implicações de cada uma das suas disposições de vontade.

Art. 8º O Poder Público Municipal deverá informar a toda 
gestante atendida pelo SUS, de forma clara, precisa e objetiva, 
todas as rotinas e procedimentos eletivos de assistência ao 
parto, assim como as implicações de cada um deles para o 
bem-estar físico e emocional da gestante e do recém-nascido.

Art. 9º As disposições de vontade constantes do Plano 
Individual de Parto só poderão ser contrariadas quando assim 
o exigir a segurança do parto ou a saúde da mãe ou do recém-
nascido.

Art. 10. O Poder Público Municipal publicará, periodicamen-
te, protocolos descrevendo as rotinas e procedimentos de as-
sistência ao parto, expostos de modo conciso, claro e objetivo.

Art. 11. O Poder Público Municipal disponibilizará, por 
meio de boletins periódicos atualizados pela Coordenação de 
Epidemiologia e Informação da Secretaria Municipal de Saúde 
(CEInfo), os dados sobre os tipos de parto e dos procedimentos 
adotados como rotina por opção da gestante.

Art. 12. (VETADO)
Art. 13. Será objeto de Justificação por escrito, firmada pelo 

chefe da equipe responsável pelo parto, a adoção de qualquer 
dos procedimentos que os protocolos mencionados nesta lei 
classifiquem como:

I - desnecessárias ou prejudiciais à saúde da gestante ou 
parturiente ou ao nascituro;

II - de eficácia carente de evidência científica;
III - suscetíveis de causar dano quando aplicados de forma 

generalizada ou rotineira.
§ 1º A Justificação de que trata este artigo será averbada 

no prontuário médico após a entrega de cópia à gestante ou ao 
seu cônjuge, companheiro ou parente.

§ 2º Ressalvada disposição legal expressa em contrário, 
ficam sujeitas à Justificação de que trata este artigo:

I - a administração de enemas;
II - a administração de ocitocina, a fim de acelerar o tra-

balho de parto;
III - os esforços de puxo prolongados e dirigidos durante 

processo expulsivo;
IV - a amniotomia, e
V - a episiotomia, quando indicado.
Art. 14. A equipe responsável pelo parto deverá:
I - utilizar materiais descartáveis ou realizar desinfecção 

apropriada de materiais reutilizáveis;
II - utilizar luvas no exame vaginal, durante o nascimento 

do bebê e na dequitação da placenta;
III - esterilizar adequadamente o corte do cordão;
IV - examinar rotineiramente a placenta e as membranas;
V - monitorar cuidadosamente o progresso do trabalho 

de parto, fazendo uso do partograma recomendado pela OMS;
VI - cuidar para que o recém-nascido não seja vítima de 

hipotermia.
§ 1º Ressalvada a prescrição médica em contrário, durante 

o trabalho de parto será permitido à parturiente:
I - manter liberdade de movimento;
II - escolher a posição que lhe pareça mais confortável;
III - ingerir líquidos e alimentos leves.
§ 2º Ressalvada prescrição médica em contrário, será favo-

recido o contato físico precoce entre a mãe e o recém-nascido, 
após o nascimento, especialmente para fins de amamentação.

Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de no-

vembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2013.

LEI Nº 15.895, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 432/13, DO VEREADOR 
JOSÉ AMÉRICO – PT)

Altera a redação do art. 13 da Lei nº 
10.072, de 09 de junho de 1986, que 
dispõe sobre a instalação de bancas de 
jornais e revistas em logradouros públicos, 
e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de outubro de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Altera a redação do art. 13 da Lei nº 10.072, de 
09 de junho de 1986, com a redação dada pela Lei nº 11.472, 
de 12 de janeiro de 1994, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 13. São direitos do permissionário:
................................................................................

V – expor e comercializar refrigerantes, água mineral, 
isotônicos, energéticos, sucos de frutas industrializados, 
bebidas à base de soja, bebidas à base de café, chá 
pronto em lata, água de coco, bebidas lácteas, iogurte 
(líquido e natural), leite fermentado e outras bebidas 
não alcoólicas em embalagem lata, pet ou tetra pack 
de até 600 ml, através de refrigeradores convencionais 
acomodados no interior da área útil da banca;

VI – expor e comercializar doces industrializados de até 
200 gramas, biscoitos salgados de até 200 gramas e 
sorvetes em embalagens descartáveis individuais acon-
dicionados em refrigeradores convencionais;
VII – expor e comercializar artigos eletrônicos de pe-
queno porte como pen drives, mídias (CD, DVD e ou-
tros), reprodutores de mídia, jogos para vídeo game, 
fones de ouvido, mouse, carregadores de celulares, 
cartuchos e tonners para impressoras, cadeados, capas 
de chuva, guarda-chuvas e outros produtos de pequeno 
porte deste segmento;

VIII – expor e comercializar artigos de pequeno porte 
do segmento papelaria como papel sulfite A4 (folhas 
individuais), papel de presente, envelopes, cadernos, 
agendas, calendários, cola escolar, pastas, fitas autoa-
desivas, blocos autoadesivos, clipes, elásticos, etiquetas, 
ímãs, jogos de tabuleiro, brinquedos de pequeno porte, 
bonés, jogos de cartas e outros produtos similares de 
pequeno porte;

IX – cartões pré-pagos de recarga para celulares e chips 
de operadoras de telefonia;
X – prestação de serviços de transmissão e recepção 
de fax e correio eletrônico, comercialização de assina-

turas de revistas, captação de serviços de revelações 
fotográficas e recepção de encomendas rápidas através 
de convênios com a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos e outras empresas do ramo que estejam 
devidamente regulamentadas.

Parágrafo único. A comercialização de revistas e jornais 
permanecerá como atividade principal da banca e para 
evitar a descaracterização da atividade inicial do ne-
gócio que tem o objetivo de levar informação e entre-
tenimento através de produtos do segmento editorial, 
75% (setenta e cinco por cento) do espaço interno útil 
da banca será destinado à exibição de produtos da 
linha editorial.” (NR)

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de no-
vembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2013.

LEI Nº 15.896, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 499/11, DA VEREADORA 
NOEMI NONATO - PSB)

Proíbe a colocação de películas (insulfilm) 
nos vidros dos veículos destinados ao trans-
porte escolar no Município de São Paulo, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de outubro de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os veículos que operam o serviço de transporte 
escolar ficam proibidos de utilizar películas nos vidros, de modo 
que sua transparência deve ser total.

Art. 2º Aos infratores desta lei será aplicada multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), dobrada em caso de reincidência, 
além de suspensão do certificado de registro e vedação à parti-
cipação em concorrência pública.

Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste 
artigo será atualizada anualmente pela variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exer-
cício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será 
aplicado outro que venha a substituí-lo.

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de no-
vembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2013.

LEI Nº 15.897, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 453/10, DO VEREADOR 
NABIL BONDUKI - PT)

Altera a Lei nº 13.540, de 24 de março 
de 2003, que criou o Programa para Va-
lorização de Iniciativas Culturais - VAI, 
instituindo duas modalidades de apoio às 
atividades artístico-culturais, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Cultura.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de outubro de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam acrescidos os arts. 2º-A e 4º-A à Lei nº 13.540, 
de 24 de março de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 2º-A. O Programa VAI divide-se em duas modali-
dades de desenvolvimento, a saber:
I - modalidade VAI I: destinada a grupos e coletivos 
compostos por pessoas físicas, prioritariamente jovens 
de baixa renda, com idade entre 18 (dezoito) e 29 
(vinte e nove) anos;

II - modalidade VAI II: destinada a grupos e coletivos 
compostos por pessoas físicas, jovens ou adultos de 
baixa renda, que tenham histórico de, no mínimo, 2 
(dois) anos de atuação em localidades com as caracte-
rísticas descritas no art. 1º ou que foram contemplados 
na modalidade VAI I desde sua instituição.

§ 1º Não poderão ser contemplados em nenhuma 
modalidade grupos ou coletivos que estejam recebendo 
recursos por outras formas de fomento a atividades 
culturais apoiadas pelo Poder Público Municipal.

§ 2º Eventuais membros de grupos ou coletivos que 
estejam recebendo individualmente qualquer auxílio ou 
remuneração com recursos do Poder Público Municipal 
podem ter projetos selecionados, mas não poderão 
receber remuneração por sua participação no projeto 
com recursos do Programa VAI, a qualquer título.” (NR)

“Art. 4º-A. Constituem ações culturais passíveis de 
apoio na modalidade VAI II, entre outras:

I – ações de criação, produção, fruição e difusão e 
expressões artísticas e culturais, como: música, artes 
visuais, artes plásticas, audiovisual, performance, teatro, 
dança, moda, circo, hip hop, shows, literatura, poesia, 
artesanato, culturas tradicionais, culturas populares, 
interlinguagens, cultura digital, comunicação, cultura 
LGBT, formação e profissionalização para gestão e 
mediação cultural; processos que incluam o conceito de 
cultura na sua dimensão antropológica, como modos 
de vida e consolidação de identidades;

II – ações culturais e/ou eventos que ocorrem periodi-
camente, formal ou informalmente inseridos na agenda 
local ou municipal;

III – processos de articulação de redes e fóruns cole-
tivos em torno de temas da cultura;

IV – gestão de espaços culturais e/ou arranjos coletivos 
que sejam referências em suas localidades;

V – iniciativas relacionadas à economia solidária e à 
economia da cultura, geradoras de produtos, como 
livros, CDs e DVDs, entre outros, ou arranjos produtivos 
locais, como estúdios comunitários, produtoras cultu-
rais, editoras, entre outros;

VI – ações de formação cultural, como propostas de 
auto-formação, profissionalização para linguagens, 
formação para gestão e mediação cultural, entre ou-
tras.” (NR)

Art. 2º Os arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 10, 12, 13 e 15 da Lei nº 
13.540, de 24 de março de 2003, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 5º Ficam criadas duas Comissões de Avaliação de 
Propostas do Programa VAI, com a finalidade de sele-
cionar as propostas para cada uma das modalidades e 
avaliar o resultado daquelas aprovadas.

§ 1º As respectivas Comissões de Avaliação de Pro-
postas serão compostas por, no mínimo, 10 (dez) e, no 
máximo, 16 (dezesseis) membros, sempre em número 
par, sendo 50% (cinquenta por cento) representantes 
do Executivo, um dos quais as presidirá, e 50% (cin-
quenta por cento) representantes de entidades ou 
movimentos culturais da sociedade civil.

§ 2º A definição do número de integrantes de cada 
comissão será anual, observados os parâmetros do § 1º 
deste artigo, e de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Cultura, a partir da expectativa do número de 
candidatos a serem inscritos e da análise de dados de 
anos anteriores.

§ 3º Compete ao Secretário Municipal de Cultura de-
signar os representantes do Executivo em cada uma 
das Comissões de Avaliação.

§ 4º Os representantes da sociedade civil integrantes 
das Comissões de Avaliação serão designados pelo 
Secretário de Cultura, mediante consulta prévia à área 
técnica responsável pelo acompanhamento do Pro-
grama VAI e considerando a representação de membros 
do Conselho Municipal de Cultura, quando em funcio-
namento, de entidades ou movimentos do setor cultural 
da sociedade civil e de pesquisadores, desde que atu-
antes no campo da juventude e/ou da cultura periférica.

§ 5º Os membros das Comissões de Avaliação terão 
mandato de 1 (um) ano, podendo ser reconduzidos por 
mais duas vezes.

§ 6º Os respectivos presidentes das Comissões de 
Avaliação terão direito a um segundo voto em casos 
de empate.

§ 7º Os representantes da sociedade civil nas Co-
missões de Avaliação farão jus à remuneração, à luz 
do praticado nos demais Programas da Secretaria de 
Cultura, a ser paga logo após a etapa de seleção de 
propostas, sem prejuízo das demais atividades junto à 
equipe do Programa.

§ 8º Será devida gratificação aos servidores membros 
das respectivas Comissões de Avaliação, que não se 
incorporará em nenhuma hipótese ao salário e só será 
paga enquanto perdurar o mandato ou a designação, 
nos seguintes termos:

I – valor equivalente a 10% (dez por cento) do DAS-15, 
por sessão a que comparecerem, até o máximo de 4 
(quatro) sessões mensais;

II – ao Presidente da Comissão de Avaliação, no valor 
equivalente a 20% (vinte por cento) do DAS-15, por 
sessão que presidir, até o máximo de 4 (quatro) sessões 
mensais.” (NR)

“Art. 6º Poderá concorrer a recursos do Programa VAI 
toda pessoa física, maior de 18 (dezoito) anos, com 
domicílio comprovado no Município de São Paulo há, 
no mínimo, 2 (dois) anos, que apresentar propostas 
artístico-culturais de acordo com os requisitos previstos 
nesta lei.

§ 1º Não poderão concorrer aos recursos do Programa 
VAI funcionários públicos municipais, membros da 
Comissão de Avaliação, seus parentes em primeiro grau 
e cônjuges.

§ 2º É vedada a aplicação de recursos do Programa em 
projetos originários dos poderes públicos municipal, 
estadual ou federal.” (NR)

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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